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ACÓRDÃO
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AGRAVO INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA APELAÇÃO.
DESERÇÃO.  PLEITO  DE  GRATUIDADE
JUDICIÁRIO  FORMULADO  NAS  RAZÕES
RECURSAIS.  VIA INADEQUADA.  NECESSIDADE
DE  PETIÇÃO  AVULSA.  INCONFORMISMO.
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA.  AÇÃO  EM  QUE
NÃO  SE  DEMANDA QUANTIA LÍQUIDA.  NÃO
SUBMISSÃO AO JUÍZO UNIVERSAL DA QUEBRA.
DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA
QUE NÃO AFASTA A OBRIGAÇÃO DE ATENDER
À FORMA LEGAL DE PUGNA DO BENEFÍCIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO

- O agravo interno é uma modalidade de insurgência
cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.
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-  Cuidando-se  de  ação  em  que  não  se  demanda
quantia líquida, segundo pacífica jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  se  opera  a  vis
attractiva do juízo falimentar, razão pela qual é de se
rejeitar a preliminar suscitada.

-  A decretação de falência  não retira  do recorrente
obrigação  de  seguir  as  diretrizes  de  ordem
processual, entre as quais se destaca, o requerimento
de justiça gratuita em petição avulsa, à luz do art. 6º
da Lei nº 1.060/50.

-  Em  não  tendo  a  parte  demonstrado  razões
suficientes  a  justificar  o  não  atendimento  à  forma
legal prevista para pugna de gratuidade judiciária no
curso da ação,  como seria necessário para alterar o
senso anteriormente deduzido, é de se concluir pela
sua  integral  manutenção,  não  restando, por
conseguinte,  outro  caminho,  senão  o  de
desprovimento do agravo interno.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  139/148,
interposto pela Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A contra a decisão de fls.
114/122, a qual  negou seguimento à  Apelação  de fls. 61/68, manejada no intuito de
reformar a sentença de fls. 57/60, prolatada pelo Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca da Capital, nos autos da presente  Ação de Prestação de Contas, movida
por Gisele Pereira de Lucena, consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo:

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0079671-75.2012.815.2001                                                                                                                                                   2



Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO À
APELAÇÃO,  mantendo-se,  por  conseguinte,  a
decisão hostilizada. 

Em suas razões, o recorrente sustentou, inicialmente,
a necessidade de remessa dos presentes autos à 2ª Vara de Falência do Foro Central
da Comarca de São Paulo, haja vista ter esse juízo ter decretado a sua falência; no
mais,  sustentou fazer  jus  aos  benefícios  da  gratuidade  processual,  diante  da  sua
comprovada insuficiência de ativos até mesmo para pagar metade de seus credores
quirografários. No  mais,  defende,  a  ausência  de  conduta  ilícita  de  sua  parte,  a
impossibilidade de apreciação do pedido de exibição de documentos incidental e,
ainda, que os encargos, oriundos da utilização do crédito colocado à disposição da
reclamante, estariam previstos no contrato, ao qual ela teria tido acesso quando da
formalização da avença,  daí  porque,  em seu sentir,  a  tutela  pleiteada deveria  ser
negada e afastada a condenação sucumbencial.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, calha ressaltar que o agravo interno trata-
se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

Na espécie, insurge-se a agravante, Massa Falida do
Banco Cruzeiro do Sul S/A, em face da decisão que considerou deserta a apelação
por ele interposta, por ausência de pagamento de preparo, além de não postulação a
justiça gratuita nos devidos termos, constantes do art. 6º, da Lei nº 1.060/1950.

Ocorre  que,  em  que  pese  a  argumentação  da
recorrente, já relatada, assento, desde logo, ser o caso de manter incólume o referido
decisum,  pois,  não apenas me entendo competente para o processamento do feito,
como também por não vislumbro motivos para alterar o senso de inadmissibilidade
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outrora deflagrado.

Com  efeito,  muito  embora,  de  fato,  decretação  da
falência  instaurar  o  juízo  universal,  conferindo-lhe  competência  para  conhecer  e
julgar, via de regra, as medidas judiciais de conteúdo patrimonial referentes ao falido
ou à  massa  falida,  tal  via  atractiva não  alcança  as  ações  que  demandam  quantia
ilíquida.

Nesse sentido, é a orientação pacífica do Superior de
Justiça:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA,
ENTRE  O  JUÍZO  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
CUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
(JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO 1º OFÍCIO DE
PORTO  CALVO,  ALAGOAS)  E  O  JUÍZO  DA
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  (JUÍZO  DE  DIREITO
DA 3ª VARA CÍVEL DE RECIFE, PERNAMBUCO).
[...] 2. A Lei nº 11.101/2005, no seu art. 6º, § 1º, afasta a
competência do Juízo da Recuperação Judicial para
as  ações  de  conhecimento  que  demandem quantia
ilíquida.  (...)  (CC 108.975/PE,  Rel.  Ministro  VASCO
DELLA  GIUSTINA  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/RS),  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 24/11/2010, DJe 15/02/2011) 

E.

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  AÇÃO  CONTRA  A
RECUPERANDA.  QUANTIA  ILÍQUIDA.
PROSSEGUIMENTO. JUÍZO COMPETENTE.  1  -  O
juízo da recuperação judicial não é competente para
a ação ordinária em que se postula quantia ilíquida
contra  a  empresa  recuperanda.  2  -  Só  há  falar  em
juízo  universal  na  recuperação  para  os  créditos,
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líquidos  e  certos  (leia-se  classe  de  credores),
devidamente  habilitados  no  plano  recuperatório  e
por ela abrangidos. (...) 4 - Conflito conhecido para
declarar  competente  o  Juízo  Federal  da  4ª  de
Campina Grande SJ/PB,  suscitante.  (CC 107.395/PB,
Rel.  Ministro  FERNANDO  GONÇALVES,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  11/11/2009,  DJe
23/11/2009) 

Assim, considerando  que  a  presente  ação  diz
respeito à demanda de prestação de contas, não cuidando, portanto, por obviedade,
de  postulação  de  quantia  líquida,  não  prospera  a  assertiva  de  incompetência
absoluta suscitada.

Em continuidade, é se consignar que o fato de agora
o insurgente informa a decretação de sua falência, igualmente não desnatura a então
obrigação que tivera, quando do manejo da apelação de fls. 241/258.  

É  dizer,  a  decretação de falência,  ou de liquidação
extrajudicial, não retira do recorrente a obrigação de seguir as diretrizes de ordem
processual, entre as quais se destaca, o requerimento de justiça gratuita em petição
avulsa, à luz do art. 6º, da Lei nº 1.060/50, conjuntura não observada a contento pelo
recorrente:

Art.  6º.  O  pedido,  quando formulado  no  curso  da
ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das
provas, conceder ou denegar de plano o benefício de
assistência.  A petição,  neste  caso,  será  autuada em
separado, apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.

Nessa  ordem  de  ideias,  no  que  diz  respeito  dessa
matéria, o decisório hostilizado consignou, fls. 47/48:

(…)  Todavia,  como  se  verá,  não  se  satisfez  a  tal
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exigência legal, conforme a regra prevista no art. 511,
do Código de Processo Civil, cuja transcrição não se
dispensa:
Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
No  caso  em  referência,  percebe-se  que  o  Banco
Cruzeiro  do  Sul  S/A,  ao  interpor  apelação,  fls.
241/258,  requereu,  inicialmente,  a  concessão  dos
benefícios  da  gratuidade  judiciária,  nos  termos  da
Lei nº 1.060/50.
Nessa  senda,  cabe  esclarecer  que,  nada  obstante  o
benefício  da  gratuidade  judiciária  possa  ser
postulado em qualquer tempo e grau de jurisdição, o
requerimento para a sua concessão, quando efetuado
no  curso  da  ação,  hipótese  dos  autos,  deve  ser
apresentado  por  meio  de  petição  avulsa,  que  será
apensada aos autos principais, nos moldes do art. 6º,
da Lei nº 1.060/50, senão vejamos:
Art.  6º.  O pedido,  quando formulado no curso  da
ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das
provas, conceder ou denegar de plano o benefício de
assistência.  A petição,  neste  caso,  será  autuada em
separado, apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.
Sobre o tema, o entendimento consolidado no âmbito
da  Corte  Superior  de  Justiça  é  no  sentido  de  que
“Não obstante exista a possibilidade de se requerer
em  qualquer  grau  de  jurisdição  e  em  qualquer
tempo os benefícios da justiça gratuita, no curso da
ação,  o  pedido  deve  ser  formulado  por  petição
avulsa e apensado aos autos principais,  conforme
preceitua o artigo 6° da Lei 1.060/50, caso em que,
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não  seguido  este  procedimento,  considera-se
deserto o recurso”. (AgRg no AREsp 545.977/SP, Rel.
Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em
16/09/2014, DJe 16/10/2014) - destaquei.

Sendo assim,  é de se concluir pela manutenção do
julgado em sua integralidade, não havendo outro caminho senão o desprovimento
do presente agravo.

De dizer, por derradeiro, que, diante da manutenção
da conclusão externada no provimento agravado, as referências às questões de fundo
vertidas no apelo, cuja apreciação demandaria o prévio conhecimento do recurso,
não se credenciam a análise.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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